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LEI N2  400/94, DE 09 DE SETEMBRO DE 1.994. 

" Autoriza abertura de Cradito Especial 

para construção de casas residenciais e 

da outras providencias". 

0 Prefeito Municipal de Alexania, Estado de  Goias;  

Faço saber, que a  Camara  Municipal de Alexania, Esta 

do de  Goias,  por seus membros, Aprovou e Eu, Prefeito Municipal 

SANCIONO a seguinte Lei:  

Art.  12) Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal , 

autorizado a abrir Cradito Especial, no fluente orçamento no va-

lor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), sob a classifica-

go  10.57.316.1-4.1.1.0. 

Paragrafo único: 0 Credito ora autorizado destina-se 

a construção de duas (2) casas residencias, conforme preceitua o 

artigo 189 e paragrafo unico da disposlgoes finais e transitarias 

da Lei Organica Municipal.  

Art.  22) Para cobertura dos encargos decorrentes da 

abertura de Cradito Especial, fica indicado como recurso em igual 

quantia, proveniente da anulação parcial da dotação orçamentaria' 

10.07.025.1.008.  

Art.  32) Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as demais disposiçOes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexa 
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